
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 080/2026
Data: 06 de maio de 2026
Concede Comenda Filho Ilustre ao Senhor Rodrigues Palma.
RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, ADIR CUNICO – NOVO, BRENDO BRAGA – Republicanos, GRINGO DO BARREIROS – PL, DIOGO KRIGUER – PSDB, EMERSON FARIAS – PL, TOCO BAGGIO – PSDB, DARCI GONCALVES – MDB, PROFª SILVANA PERIN – MDB, WNADERLEY PAULO – PP e JANE DELALIBERA, vereadores com assento nesta Casa de Leis, com fulcro na Resolução nº 08/2026, no Art. 108 e no Inciso II, do Art. 109 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida a Comenda Filho Ilustre ao Senhor Rodrigues Palma.

Art. 2º Em anexo, Curriculum Vitae, o qual faz parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 06 de maio de 2026.
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CURRICULUM VITAE

Manoel Antônio Rodrigues Palma nasceu em 21 de agosto de 1943, no município de Cuiabá-MT. Bacharel em Direito pela Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), construiu uma trajetória marcada pela atuação política, administrativa e parlamentar em defesa do desenvolvimento do Estado de Mato Grosso.

Casado com Maria Alice Garcia Palma, é pai de quatro filhos e avô de oito netos, mantendo forte vínculo com a família e com a vida pública mato-grossense.

Sua trajetória política iniciou-se ainda jovem, destacando-se posteriormente como prefeito de Cuiabá no período de 1975 a 1979, gestão marcada por ações voltadas ao crescimento urbano e administrativo da capital mato-grossense.

Posteriormente, foi eleito Deputado Estadual de Mato Grosso, exercendo mandato entre 1983 e 1987. Durante esse período, participou ativamente das discussões relacionadas ao desenvolvimento regional e à organização política dos municípios mato-grossenses.

Rodrigues Palma também teve importante participação no processo de emancipação do município de Sorriso-MT, vindo à região como Deputado Estadual para acompanhar e participar do plebiscito que contribuiu para a futura emancipação político-administrativa do município, colaborando com um dos momentos históricos mais importantes da consolidação de Sorriso.

Em 1988, exerceu mandato como Deputado Federal Constituinte, participando da Assembleia Nacional Constituinte e integrando importantes comissões ligadas à Família, Educação, Cultura e Esportes, Ciência e Tecnologia, Comunicação e Sistematização da Constituição Federal.

Foi reeleito Deputado Federal nos anos de 1990 e 1994, exercendo três legislaturas consecutivas na Câmara dos Deputados, sempre com atuação destacada na Comissão de Constituição e Justiça.

Filiado ao Partido Trabalhista Brasileiro (PTB), exerceu importantes funções partidárias em âmbito nacional, como secretário-geral do partido, presidente nacional do PTB, líder da legenda na Câmara dos Deputados, vice-presidente do diretório nacional e vice-líder do Governo Federal.

Também ocupou cargos relevantes no Executivo Federal e Estadual, sendo secretário nacional de Apoio Rural e Cooperativismo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento em 2000 e secretário-adjunto de Desenvolvimento Rural do Estado de Mato Grosso em 2010.

Em 2010, foi eleito segundo suplente de senador na chapa liderada por Blairo Maggi, assumindo posteriormente cadeira no Senado Federal no ano de 2018.

Ao longo de sua vida pública, Manoel Antônio Rodrigues Palma consolidou-se como uma importante liderança política de Mato Grosso, reconhecido pela experiência parlamentar, pela atuação institucional e pela contribuição ao desenvolvimento do Estado e dos municípios mato-grossenses.

A presente homenagem representa o reconhecimento público pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso e ao município de Sorriso-MT, especialmente por sua participação no processo de emancipação do município e pela contribuição histórica à vida pública mato-grossense, deixando um legado de trabalho, compromisso e dedicação ao povo de Mato Grosso.

